
PARECER Nº              , DE

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE A MOÇÃO N° 397, DE 2025
De autoria do Nobre Deputado Rogério Santos, a moção em epígrafe “Aplaude o Sr. Sebastião Bognar por ter sido indicado a receber o título de Cidadão Osasquense, através do Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 24/2025, de autoria do Vereador Josias da Juco, em tramitação na Câmara Municipal de Osasco”.
Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta entre os dias 10/10/2025 e 16/10/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, I, § 4º, combinado com o artigo 33, II, ambos do Regimento Interno. 
A presente Moção visa registrar o profundo reconhecimento desta Assembleia Legislativa à trajetória pública de Sebastião Bognar. Sua destacada atuação como Deputado Estadual, Vereador e Secretário Municipal, em pastas fundamentais – sempre com um “compromisso contínuo e fervoroso com os interesses da população”, como se observa da justificativa da propositura em apreço –, demonstra sua grande contribuição para o desenvolvimento social e econômico da região de Osasco e do Estado. 
Neste sentido, a indicação para o título de Cidadão Osasquense, a mais alta honraria do município, é o coroamento de uma carreira dedicada ao bem comum.
 Dessa forma, concluímos que a propositura, em análise meritória, merece prosperar, uma vez que a homenagem é justa, oportuna e reflete o reconhecimento de serviços inestimáveis prestados à população paulista.
Ante o exposto, no que nos cabe examinar quanto à questão meritória, somos favoráveis à aprovação da Moção nº 397, de 2025, conclusivamente.
      Sala das Comissões, em ...  

GILMACI SANTOS
RELATOR

